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EDIÇÃO DIGITAL
1BELO HORIZONTE, QUINTA-FEIRA, 11 DE ABRIL DE 2024

49° LEILÃO MARCO GRILLI
LEILOEIRA: Luiza Cardoso JUCEMG 1288. 

Dia 16,17 e 18 de Abril às 19h 
marcogrilli.com.br 

Exposição dos lotes na loja 9h às 18h. 
R: Marília de Dirceu 56 BH. 

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
DORA PLAT, leiloeira oficial inscrita na JUCESP n° 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 -Higienópolis, em São 
Paulo/SP, devidamente autorizada pela Credora Fiduciária BARI COMPANHIAHIPOTECÁRIA, inscrita no CNPJ sob n° 
14.511.781/0001-93, situada à Avenida Sete de Setembro, nº 4.781, CJ.02, Água Verde, Curitiba/PR, nos termos do Instrumento 
Particular de Empréstimo, com Pacto Adjeto deAlienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, n° 10650-A, e emissão de Cédula de 
Crédito Imobiliário n° 10650-A, Série 2022, datados de 22/03/2022, no qual figura como Fiduciante CÁSSIA CAROLINA 
BORGES DA SILVABASTOS, brasileira, analista do seguro social, portadora do RG nº MG -11.494.416-PCMG, inscrita no CPF 
sobnº 063.204.166-88, casada pelo regime da separação de bens com ARTUR BASTOS DE AGUIAR, brasileiro,técnico em 
enfermagem, portado da CNH nº 04153615775-DETRAN/MG, inscrito no CPF sob nº 106.352.867-42, residentes e domiciliados 
em Divinópolis/MG, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo On-line, nos termos daLei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 
22 de abril de 2024, às 11:30 horas, o leilão será realizadoexclusivamente pela Internet, através do site 
www.portalzuk.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO, com lancemínimo igual ou superior a R$ 429.238,94 (quatrocentos e vinte e 
nove mil, duzentos e trinta e oito reais enoventa e quatro centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade já 
consolidada em nome da credoraFiduciária, constituído por Casa Residencial n°82,sub-lote 000, com uma área construída de 
59,98m2, situadona Avenida Monte Líbano, no Bairro Manoel Valinhas, na cidade de Divinópolis/MG, e seu respectivo lote 
deterreno n°049, da quadra 123, zona 029, com a área total de 300,00m2, com as seguintes medidas econfrontações: medindo 
12 x 25mts, confrontando pela direita com o lote 61; pela esquerda com o lote 37 efundos com o lote 297. Imóvel objeto da 
matrícula nº 3.153 do 3° Oficial de Registro de Imóveis deDivinópolis/MG.Observação: Ocupado. Desocupação por conta 
do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único, da lei9.514/97.Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já 
designado o dia 29 de abril de 2024, no mesmo horárioe local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual 
ou superior a R$ 358.738,22 (trezentose cinquenta e oito mil, setecentos e trinta e oito reais e vinte e dois centavos).Os 
interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.bre se habilitar 
acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01(uma) hora, antes do início do 
leilão, não sendo aceitas habilitações após esse prazo.O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do 
www.portalzuk.com.br, respeitado o lancemínimo e o incremento estabelecido, na disputa pelo lote do leilão.A venda será 
efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se encontra, eeventual irregularidade ou 
necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto deregularização e os encargos junto aos órgãos 
competentes, correrão por conta do adquirente.O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do 
parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97,incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização 
dos leilões fiduciários,mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço 
eletrônico,podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em 
garantia,exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida acrescida dos encargos 
edespesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que outros interessados, játenham 
efetuado lances, para o respectivo lote do leilão.O arrematante pagará no ato, à vista, o valor total da arrematação e a 
comissão do leiloeiro, correspondentea 5% sobre o valor de arremate. A Ata de arrematação será firmada em até 05 dias da data 
do leilão e a EscrituraPública de Compra e Venda será lavrada em até 60 dias, em Tabelionato de Notas a ser indicado pela 
CredoraFiduciária.Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por desistência do arrematante, desfar-se-á a venda 
eserá cobrada uma multa moratória no valor de 4% (quatro por cento) da arrematação para pagamento dedespesas 
administrativas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emitir título de crédito para a cobrança de taisvalores, encaminhando-o a 
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução previstano artigo 39, do Decreto nº 21.981/32, além da 
inclusão do arrematante nos serviços de proteção ao crédito.O horário mencionado neste edital, no site do leiloeiro, catálogos ou 
em qualquer outro veículo decomunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF.Pelo presente, fica intimada a alienante 
fiduciante: CÁSSIA CAROLINA BORGES DA SILVA BASTOS, casadapelo regime da separação de bens com ARTUR 
BASTOS DE AGUIAR, já qualificada, ou seu representante legalou procurador regularmente constituído, acerca das datas 
designadas para a realização dos públicos leilões,caso por outro meio não tenha sido cientificado.As demais condições 
obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com asalterações introduzidas pelo Decreto n° 
22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de LeiloeiroOficial. 

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
DORA PLAT, leiloeira oficial inscrita na JUCESP n° 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 -Higienópolis, em São 
Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO BARI DEINVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS S/A, 
inscrito no CNPJ sob n° 00.556.603/0001-74, situado à Avenida Sete de Setembro, nº 4.781, Sobre loja 02, Água Verde, 
Curitiba/PR, nos termos do Contrato de Abertura de Linha de Crédito e Outras Avenças nº 502681-4, série 2021, datado em 
17/09/2021, no qual figuram como Fiduciantes EDER DA SILVA DE SOUZA, brasileiro, motorista, portador do RG nº MG-
8969822-SSP/MG, inscritono CPF/MF nº 013.621.936-58, e sua mulher KEILA LORRAINE MORAIS, brasileira, vendedora, 
portadora daCNH nº 05358485500-DETRAN/MG, inscrita no CPF/MF nº 087.463.266-85, casados pelo regime da 
comunhãoparcial de bens, residentes em Belo Horizonte/MG, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo On-line, nos termos daLei nº 
9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 26 de abril de 2024, às 11:00 horas, o leilão será realizado exclusivamente pela 
Internet, através do site www.portalzuk.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO, com lancemínimo igual ou superior a R$ 163.402,64 
(cento e sessenta e três mil, quatrocentos e dois reais e sessenta equatro centavos), o imóvel abaixo descrito, com a 
propriedade já consolidada em nome da credora Fiduciária,constituído por Imóvel constituído pela fração ideal de 0,012323, a 
qual corresponde ao apto 404 do bloco 01do Edifício St. Paul, no Residencial Minnesota, sito à Rua Coronel Joaquim Tibúrcio, 
20, bairro Heliópolis, comárea privativa real de 47,098m2, área de uso comum real de 4,317m2, área real total de 51,415m2, 
áreaequivalente de construção total de 50,610m2, dos lotes 33 a 38, da quadra 33A, com área de aproximadamente2.699,57m2, 
limites e confrontações da planta respectiva. Av. 12 para constar que houve uma retificação da numeração, passando o nº 20 do 
imóvel, para o atual nº 913. Imóvel objeto da matrícula nº 77.534 do 5°Oficial de Registro de Imóveis de Belo 
Horizonte/MG.Observação: a) Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único, dalei 
9.514/97.b) Consta Ação Revisional nº 5220284-79.2022.8.13.0024 e Ação Anulatória nº 5150117-03.2023.8.13.0024.Caso não 
haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 03 de maio de 2024, no mesmo horárioe local, para realização do 
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 156.253,29 (cento ecinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta 
e três reais e vinte e nove centavos).Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site 
www.portalzuk.com.bre se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 
01(uma) hora, antes do início do leilão, não sendo aceitas habilitações após esse prazo.O envio de lances on-line se dará 
exclusivamente através do www.portalzuk.com.br , respeitado o lancemínimo e o incremento estabelecido, na disputa pelo lote do 
leilão.A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se encontra, eeventual 
irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto deregularização e os encargos 
junto aos órgãos competentes, correrão por conta do adquirente.O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na 
forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97,incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da 
realização dos leilões fiduciários,mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao 
endereço eletrônico,podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em 
garantia,exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida acrescida dos encargos 
edespesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que outros interessados, játenham 
efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O arrematante pagará no ato, à vista, o valor total da arrematação e a 
comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. A Ata de arrematação será firmada em até 05 dias da data 
do leilão e a Escritura Pública de Compra e Venda será lavrada em até 60 dias, em Tabelionato de Notas a ser indicado pela 
Credora Fiduciária.Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por desistência do arrematante, desfar-se-á a venda 
eserá cobrada uma multa moratória no valor de 4% (quatro por cento) da arrematação para pagamento de despesas 
administrativas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emitir título de crédito para a cobrança de taisvalores, encaminhando-o a 
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução previstano artigo 39, do Decreto nº 21.981/32, além da 
inclusão do arrematante nos serviços de proteção ao crédito.O horário mencionado neste edital, no site do leiloeiro, catálogos ou 
em qualquer outro veículo decomunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF.Pelo presente, ficam intimados os 
alienantes fiduciantes: EDER DA SILVA DE SOUZA, KEILA LORRAINE MORAIS, já qualificados, ou seu representante legal 
ou procurador regularmente constituído, acerca das datas designadas para a realização dos públicos leilões, caso por outro meio 
não tenham sido cientificados.As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, 
com asalterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. 

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2022

   Reservas de lucros  Total do
  Capital Reserva Reserva de Prejuízos patrimônio
  social  legal  retenção de lucros  acumulados líquido
Em 1° de outubro de 2022 ..........................  - - - - -
Integralização de capital ................................  150.000  - - - 150.000
Lucro líquido do exercício ............................  - - - 3.478.657 3.478.657
Destinação para reserva legal ........................  - 173.933 - (173.933) -
Dividendos mínimos obrigatórios .................  - - - (826.181) (826.181)
Transferência para a reserva de lucros ..........  - - 2.478.543 (2.478.543) -
Em 31 de dezembro de 2022 .......................  150.000 173.933 2.478.543 - 2.802.476
Lucro líquido do exercício ............................  - - - 7.877.317 7.877.317
Destinação para reserva legal ........................  - 393.866 - (393.866) -
Dividendos mínimos obrigatórios .................  - - - (1.870.863) (1.870.863)
Outros proventos distribuidos aos acionistas  - - (2.146.747) (5.654.146) (7.800.893)
Em 31 de dezembro de 2023 .......................  150.000 567.799 331.796 - 1.008.037
O Conjunto completo das Demonstrações financeiras estão à disposição dos acionistas na sede social da 
Companhia sito à Rua Antônio de Albuquerque, nº 330, Sala 901, Bairro Savassi, Belo Horizonte (MG). 

Marcio Afonso de Moraes - Presidente
Responsável técnico: Marcos Rosa Costa - Contador CRC-ES 014336/0-T-MG

 LNT LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A. 
CNPJ: 47.502.424/0001-18

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 
e 31 de dezembro de 2022

(em Reais, centavos omitidos)
Ativo  2023 2022
Circulante
Caixa e equivalente de caixa ...  745.568 3.976.376
Contas a receber de clientes ....  878.644 8.921.100
Tributos a recuperar ................  29.501 23.821
Outros créditos ........................  2.977 127.630
Despesas antecipadas ..............  2.332 23.746
Total do ativo circulante .......  1.659.021 13.072.673
Não circulante
Tributos diferidos ....................  - 95.962
Direito de uso ..........................  - 16.537.458
Imobilizado .............................  27.741 28.602
Total do ativo não circulante  27.741 16.662.022
Total do ativo .........................  1.686.762 29.734.695

Demonstrações do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 31 

de dezembro de 2022
(em Reais, centavos omitidos)

  2023 2022
Receita líquida de 
prestação de serviços .......  149.068.089 87.205.374
Custo dos serviços 
prestados .........................  (133.174.741) (76.366.679)
Lucro bruto....................  15.893.348 10.838.695
Despesas comerciais .......  (384.611) (30.196)
Despesas gerais e 
administrativas ................  (1.857.555) (4.047.436)
Lucro (prejuízo)  antes 
das despesas financeiras 
líquidas, equivalência 
patrimonial e impostos .  13.651.183 6.761.063
Despesas financeiras
líquidas ............................  (1.362.903) (671.919)
Resultado antes 
dos impostos ...................  12.288.280 6.089.144
Imposto de renda e 
contribuição social ..........  (4.410.962) (2.610.486)
Lucro líquido 
do exercício ....................  7.877.317 3.478.658

Demonstrações dos fluxos de caixa - Método 
indireto - Exercícios findos em 31 de dezembro de 

2023 e 31 de dezembro de 2022
(Em milhares de Reais)

  2023 2022
Fluxos de caixa das 
atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 7.877.317 3.478.658
Ajustes
Provisões contábeis ............  (95.961) 44.783
Depreciação e Amortização  5.895 430
Provisão IR/CSLL Correntes 4.410.962 2.706.447
Provisão IR/CSLL Diferidos - (95.962)
Amortização Direito 
de Uso_CPC 06 ..................  1.002.270 1.503.405
Amortização Passivo 
Arrendamento_CPC 06 ......  (1.244.400) (1.866.600)
Encargos 
Financeiros_CPC06 ...........  55.852 645.434
  12.011.935 6.416.595
Variações nos 
ativos e passivos
Contas a receber de clientes 8.042.456 (97.367.100)
Tributos a recuperar ...........  (831.861) (23.821)
Outros ativos ......................  146.067 (105.469)
Fornecedores ......................  (4.558.157) 5.141.657
Obrigações tributárias ........  (7.759.517) 673.223
Obrigações sociais 
e trabalhistas .......................  (700.906) 720.231
Adiantamento de clientes ...  (2.050.785) 87.446.000
Fluxo de caixa líquido 
utilizado nas atividades 
operacionais ......................  4.299.234 2.901.316
Fluxos de caixa das 
atividades de investimentos
Aquisição de 
Ativo Imobilizado ..............  (5.034) (29.033)
Fluxo de caixa líquido 
utilizado nas atividades 
de investimentos ...............  (5.034) (29.033)
Fluxo de caixa das 
atividades de 
financiamentos
Dividendos distribuidos 
e pagos ...............................  (7.525.009) -
Integralização de Capital 
por Subscrição ....................  - 150.000
Fluxo de caixa líquido 
(utilizado) proveniente 
das atividades de 
financiamento ...................  (7.525.009) 150.000
(Redução) aumento 
líquido de caixa e 
equivalentes de caixa ........  (3.230.809) 3.022.283
Caixa e equivalentes 
de caixa no início 
do exercício .......................  3.976.376 (954.093)
Caixa e equivalentes de 
caixa no final do exercício  745.567 3.976.376

Passivo  2023 2022
Circulante
Fornecedores ...........................  583.499 5.141.656
Passivos de arrendamentos .....  - 4.944.005
Obrigações trabalhistas 
e encargos ................................  64.107 765.013
Obrigações tributárias .............  31.118 3.379.672
Dividendos a pagar .................  - 826.181
Total passivo circulante ........  678.724 15.056.527
Não circulante
Passivos de arrendamentos .....  - 11.875.692
Total passivo não circulante .  - 11.875.692
Patrimônio líquido
Capital social ...........................  150.000 150.000
Reservas de lucro ....................  858.038 2.652.476
Total do patrimônio líquido .  1.008.038 2.802.476
Total do passivo e do 
patrimônio líquido ................  1.686.762 29.734.695

Demonstrações de resultados abrangentes
 Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 31
de dezembro de 2022 (em Reais, centavos omitidos)
  2023 2022
Lucro líquido do exercício ... 7.877.317 3.478.658
Resultado abrangente ............. - -
Resultado abrangente total . 7.877.317 3.478.658

COMPANHIA BRASILEIRA DE 
METALURGIA E MINERAÇÃO

CNPJ nº 33.131.541/0001-08
NIRE 313.0004024-1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convidados os senhores acionistas 
da Companhia Brasileira de Metalurgia 
e Mineração (“Companhia”) para se 
reunirem, no dia 29 de abril de 2024, 
às 10 horas, em primeira convocação, 
na sede da Companhia, localizada na 
cidade de Araxá, Estado de Minas Gerais, 
na Córrego da Mata s/nº, em Assembleia 
Geral Ordinária, para deliberar sobre a 
seguinte ORDEM DO DIA:
a) tomar as contas dos administradores, 
examinar,  discutir e votar as 
demonstrações f inanceiras da 
Companhia relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023;
b) destinar o lucro líquido do exercício 
social encerrado em 31 de dezembro 
de 2023;
c) eleger os membros do Conselho 
de Administração da Companhia, 
incluindo a nomeação do Presidente 
e do Vice-Presidente do Conselho de 
Administração dentre os eleitos; e
d) fixar o valor da remuneração global 
anual a ser paga aos administradores 
da Companhia no exercício social de 
2024.

Araxá, 03 de abril de 2024.

Pedro Moreira Salles
Presidente do Conselho de Administração

MATE COURO S/A.
CNPJ DO MIN.FAZ. nº 17.177.296/0001-13

“ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
E EXTRAODINÁRIA – CONVOCAÇÃO

Ficam os Senhores Acionistas convidados a se reunirem 
em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, às 
11:00 Horas do dia 24/04/2024, na sua sede social à 
Rua Nínive, 640, bairro São Salvador, nesta Cidade e 
Estado, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia: AGO: 1- Exame, discussão e votação do Relatório 
da Administração, Balanço Geral do Ativo e Passivo, 
bem como das Demonstrações Financeiras e demais 
documentos relativos ao exercício social encerrado em 
31/12/2023; 2- Deliberar sobre a destinação do Lucro 
Líquido  do exercício e distribuição de dividendos; 3- 
Fixação da Remuneração Global anual da Diretoria; 4) 
Eleição dos Membros do Conselho Fiscal, bem como 
fixação de sua remuneração; AGE- 1-Aumento do Capital 
Social de R$22.700.000,00 para R$34.400.000,00, 
mediante aproveitamento de R$11.057.369,00 da conta de 
Lucros a Realizar e R$642.631,00 da Reserva Legal, sem 
aumento do número de ações, com a consequente alteração 
do art. 4° do Estatuto Social;  - Consolidação do Estatuto 
Social; 2 - Outros assuntos de interesse da sociedade.

Belo Horizonte, 10 de abril de 2024.
a) Arthur Eduardo Savassi Biagioni – Diretor Presidente
b) Rodrigo Savassi Biagioni – Diretor Superintendente

MASCARENHAS BARBOSA ROSCOE S.A. 
CONSTRUÇÕES

CNPJ 17.193.590/0001-19 - NIRE: 31300045595
Extrato da Ata da Reunião do Conselho de 
Administração realizada em 02/04/2024, às 16h, 
na sede social, em Belo Horizonte MG, com 
a participação por videoconferência de todos 
os membros. Presidida pelo Sr. Annibal Ferraz 
Graça Sobrinho e secretariada pelo Sr. Luiz 
Fernando Pires, que deliberaram e aprovaram o 
seguinte: Encerramento da filial localizada na Rua 
Farmacêutico José Cândido Pessoa, nº 21, Sala 
05, Centro, CEP 35.935-000, São Gonçalo do 
Rio Abaixo, MG. Encerramento: A Ata foi lida, 
aprovada e assinada por todos os presentes. Belo 
Horizonte/MG, 02 de Abril de 2024. Annibal Ferraz 
Graça Sobrinho - Presidente de Mesa.
JUCEMG – Certifico o registro sob o nº 11619935 
em 08/04/2024. Protocolo: 242178791. Marinely de 
Paula Bomfim - Secretária Geral.

ATA Nº 001/2024 - REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA MGI – MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF Nº 19.296.342/0001-29 - NIRE 31300039927

1. DATA, HORA E LOCAL DA REUNIÃO: Realizada aos 27 dias do mês de março de 2024, às 10:00 horas, na sede da MGI - Minas Gerais Participações S.A. 
(“Companhia”) na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Prédio Gerais, 4º andar, Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves – Bairro Serra Verde – Belo Horizonte MG – CEP 31630-901.
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Convocação realizada nos termos do artigo 15, §2º do Regimento Interno do Conselho. Participaram os membros Fabio Rodrigo 
Amaral de Assunção, Andresa Linhares de Oliveira Nunes, Silvia Caroline Listgarten Dias, Leonardo Santos de Carvalho, José Marcus Diniz Ferreira Júnior, Reges 
Moisés dos Santos e Felipe Magno Parreiras de Souza, representando 100% dos membros do Colegiado. Participaram como convidados o Diretor Presidente, a Diretora de 
Negócios, a Diretora Administrativo-Financeira e de Relações com Investidores e o Superintendente Administrativo-Financeiro e de Governança.
3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fabio Rodrigo Amaral de Assunção e secretariados pela Sra. Silvia Caroline Listgarten Dias.
4. ORDEM DO DIA: (i) Resultado do Planejamento Estratégico 2019-2023; (ii) Demonstrações Financeiras relativas ao Exercício Findo em 31 de dezembro de 2023 
(“DF’s 2023”); (iii) Destinação dos resultados referentes ao Exercício de 2023 e provisionamento de Juros sobre o capital próprio referentes ao exercício de 2024; (iv) 
Destinação da integralização do capital realizada em janeiro/2024 ; (v) Eleição membro do COAUD.
5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Reunião, os membros do Colegiado analisaram e discutiram sobre as matérias constantes da ordem do dia, deliberando, por unanimidade de voto:
 5.1. O Colegiado tomou conhecimento do cumprimento de 91% do Planejamento aprovado para o período 2019-2023, conforme anexo 1 a esta ata.
5.2. Realizada a explanação sobre os principais pontos das Demonstrações Financeiras 2023 e do respectivo Relatório da Administração, o Colegiado recomendou a 
aprovação pela Assembleia Geral Ordinária de Acionistas das Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023 e 
o respectivo Relatório da Administração, recomendando a sua aprovação pela Assembleia Geral Ordinária de Acionistas, tendo por base os documentos apresentados, 
especialmente os Relatórios do Comitê de Auditoria Estatutário (COAUD) e dos Auditores Independentes, sem ressalvas, bem como o Parecer do Conselho Fiscal.
5.3. Com base nas informações apresentadas pela Diretoria Executiva, recomendar à Assembleia Geral Ordinária a aprovação: (a) da não distribuição de dividendos e 
de Juros sobre o Capital Próprio - JCP relativos ao exercício de 2023, por força do artigo 189 da Lei Federal nº 6.404/1976 e artigo 54 do Estatuto Social da Companhia, 
em razão da existência de prejuízos acumulados da ordem de R$ 526.492 mil; (b) do provisionamento dos juros sobre o capital próprio, a serem imputados ao valor dos 
dividendos obrigatórios do exercício de 2024, nos limites da Lei 9.249/95 e do Estatuto Social da Companhia, se houver lucro superior aos prejuízos acumulados.
5.4. Contextualizada a origem e situação do capital social a integralizar; considerando que a Ata 08/2023 do Conselho de Administração prorrogou o prazo para 
integralização até 31/12/2024 do capital social a se realizar, no valor total de R$ 115.906.179,75, sem prejuízo da realização pelo Acionista Controlador de aportes 
imediatos conforme as reais necessidades da MGI; considerando que deste valor a se realizar, R$ 111.223.247,52 estava destinado aos convênios de saída, mas que o 
montante necessário para pagamento dos vigentes é de R$ 35.498.791,58 e que não há diretriz do Controlador para a formalização de novos convênios de saída; o Colegiado 
deliberou, por unanimidade, aprovar a alteração da destinação da diferença entre o saldo a integralizar para convênios e o valor dos convênios vigentes a pagar, no montante 
de R$75.724.455,94, na data base 31/12/2023, de “Convênios” para “Opções Flexíveis”. Desta forma, o valor aportado em janeiro de 2024 de R$ 70.222.591,15 fica 
enquadrado na destinação Opções Flexíveis, abatendo-se desde já do saldo a integralizar na data base de 31/12/2023, ficando o novo saldo pendente de integralização 
conforme valores e destinação descritos na tabela abaixo:

Data da 
Deliberação Documento

Aumento de Capital 
Deliberado (com saldo 

em aberto)
Capital Integra-

lizado
Capital a 

Integralizar 
Destinação 
ORIGINAL

Capital a Inte-
gralizar Nova 

destinação
Nova destinação

Prazo anterior 
de integrali-

zação
Novo prazo de 
integralização

03/05/2016 ARCA 
004/2016 112.206.000,00 66.522.411,40 45.683.588,60 Convênios 35.498.791,58* Convênios 31/12/2023 31/12/2024

10.184.797,02 Opções flexíveis 31/12/2023 31/12/2024
Totais 112.206.000,00 66.522.411,40 45.683.588,60  45.683.588,60    

* Valor correspondente aos convênios de saída vigentes em 27/03/2023.
 5.5.   Eleger como membro do COAUD - Comitê de Auditoria Estatutário, o Sr. Érick Junqueira de Almeida, brasileiro, casado, contador, CPF sob nº 081.100.246-29, 
RG nº MG 11.023.790, residente e domiciliado na Rua Fábio Couri, 240, apartamento 401, bairro Luxemburgo, CEP 30.380-560, Belo Horizonte- MG, com mandato de 2 
anos, a findar em 27 de março de 2026, levando em conta que o novo membro indicado pelo Conselho foi considerado apto ao cargo de membro do COAUD, nos termos 
da legislação aplicável, conforme Ateste de Conformidade 033/2024, emitido pelo Núcleo de Integridade e Gestão de Riscos da MGI.
6. OUTROS ASSUNTOS:
6.1. O presidente do Conselho solicitou que na próxima reunião do colegiado sejam apresentadas as tratativas junto ao debenturista, considerando as reuniões e diligências da 
administração junto ao Credit Suisse. Solicitou, ainda, que as secretarias intervenientes sejam oficiadas sobre a necessidade de agilidade nas prestações de contas dos convênios.
Conforme solicitado pelo Colegiado na última reunião a Companhia realizou três novos laudos do imóvel “CEASA”, adjudicado em Uberlândia, com o intuito de apurar 
o valor mercadológico e posterior alienação. Ato contínuo a Companhia contratou uma perícia especializada para avaliar os laudos realizados pelos credenciados, com o 
intuito de dar segurança jurídica, considerando que foi levado à licitação pelo valor da adjudicação por três vezes, sem interessados.  Com isso o colegiado decidiu aprovar a 
alienação utilizando o laudo de maior valor. Ao final da apresentação, o Colegiado elogiou a iniciativa da Companhia, solicitando a descrição da carteira de imóveis próprios 
e administrados para avaliação de possível oferta à União para abatimento da dívida do Estado de Minas Gerais.
O Diretor Presidente da MGi informou ao colegiado sobre o avanço na negociação com os Estados de Alagoas para alienação dos imóveis não de uso daquele Estado. 
Informou, ainda, que a MGI foi procurada pelos Estados de Pernambuco e Ceará acerca do processo de alienação de imóveis.
A Diretora Administrativo Financeira e de RI fez uma breve apresentação sobre o resultado da MGI, desconsiderando as operações vinculadas às emissões de debêntures, 
pelo que ficou evidenciado o lucro que seria auferido no período. O Colegiado solicitou um estudo abrangendo o período de 2018 a 2023.
Indagada sobre como encontra-se o processo de assinatura de contrato junto à SEDE, a Diretora de Negócios informou que a proposta de serviço de administração e 
regularização dos imóveis oriundos dos extintos bancos estatais foi enviado àquela secretaria.
7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada.

Belo Horizonte, 27 de março de 2024.
Assinaturas: Fábio Rodrigo Amaral de Assunção - Presidente; Andresa Linhares de Oliveira Nunes - Vice-presidente; Leonardo Santos de Carvalho – Conselheiro; Silvia 
Caroline Listgarten Dias - Conselheira; José Marcus Diniz Ferreira Júnior - Conselheiro; Reges Moisés dos Santos - Conselheiro; Felipe Magno Parreiras de Souza – 
Conselheiro. Declaro que a presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio.

Belo Horizonte, 27 de março de 2024.
Weverton Vilas Boas de Castro – Diretor Presidente da MGI.

JUCEMG (Registro Digital sob o nº 11623737 em 09/04/2024 – Protocolo nº 242243037 – Marinely de Paula Bonfim – Secretária Geral).

Pregão Eletrônico SRP nº 90005/2024
Processo Administrativo Nr 64213.002340/2024-38
A União, presentada no Centro de Preparação de Oficiais da Reserva 

e Colégio Militar de Belo Horizonte, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, para aquisição 
de lousas de vidro para as salas de aula e demais dependências do CPOR/
CM-BH. Os interessados deverão consultar o Edital disponível no endereço 
http://www.cmbh.eb.mil.br/ ou https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-
web/public/compras/acompanhamento-compra?compra=16052305900052024. 
Entrega das propostas a partir de 10/04/2024 às 09h30min no site 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Abertura das Propostas: 22/04/2024 às 09h30min 
(horário de Brasília) no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Maiores informações 
no tel (31) 3508-9630 ou pelo e-mail licitacporcmbh@gmail.com.

LEONARDO WERDAN TORRES – Cel
Ordenador de Despesas do CPOR/CM-BH

AVISO DE LICITAÇÃO

EXÉRCITO BRASILEIRO
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS 
DA RESERVA/CM-BH
(CPOR/4ª RM/1930)
(CASA MARECHAL ESPERIDIÃO ROSAS)

MINISTÉRIO DA 

DEFESA

COMARCA DE PARACATU-MG - PRIMEIRA VARA CÍVEL - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO TRINTA DIAS. A Drª. Paula Roschel 
Husaluk, Juíza de Direito na Primeira Vara da Comarca de Paracatu, Estado de Minas Gerais, na forma da Lei, etc..Faz saber a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria, se processam os termos de uma Ação 
de Execução de Título Extrajudicial - processo nº 5005013-34.2022.8.13.0470, movida por LISTO SOCIEDADE DE CRÉDITO 
DIRETO S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 34.088.029/0001-99, com sede de suas atividades na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 1.663, 8º Andar, Jd. Paulistano, São Paulo/SP - CEP: 01452-001, e por este CITA a executada CLAUDIA 
SEVERINO MACIEL, brasileira, nascida em 09/12/1976, filha de Alice Torres Maciel, inscrita no CPF sob o nº 012.415.696-73, que se 
encontra em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a quantia de R$26.192,69 (Vinte e seis mil, 
cento e noventa e dois reais e sessenta e nove centavos), atualizado até 19/05/2023, referente ao principal e acessórios, a ser 
acrescida de honorários de advogado do autor e custas iniciais. A executada, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
poderá opor-se à execução por meio de embargos, que deverão ser oferecidos no prazo de 15 (QUINZE) dias, contados da 
publicação deste edital, a executada tem direito de parcelar o débito em até seis vezes na forma do artigo 745-A do CPC, no caso de 
inércia, será nomeado curador especial, nos termos do artigo o disposto nos arts. 231, inciso IV, e 257, inciso IV, ambos do Código de 
Processo Civil. E, para conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Paracatu/ 
MG, 20 de março de 2024. (aa) Elson C. Soares França, Gerente de Secretaria, assino. Paula Roschel Husaluk, Juíza de Direito. 

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
DORA PLAT, leiloeira oficial inscrita na JUCESP n° 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 -Higienópolis, em São 
Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO BARI DEINVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS S/A, 
inscrito no CNPJ sob n° 00.556.603/0001-74, situado à Avenida Sete de Setembro, nº 4.781, Sobre loja 02, Água Verde, 
Curitiba/PR, nos termos do Instrumento Particular de15/07/2022, no qual figuram como Fiduciantes SCHANDY MIRANDA 
SANTOS, brasileiro, divorciado,engenheiro eletricista, portador do RG nº 7283909-9-SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
009.467.489-26, e sua companheira DANIELE GONÇALVES STANGHERLIN, brasileira, solteira, maior, do lar, portadora do RG 
nº MG-18.060.533-PCMG, inscrita no CPF/MF nº 117.245.086-28, conviventes em união estável, residentes em Contagem/MG, 
levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 22 de abril de 
2024, às 15:00 horas, o leilão será realizado exclusivamente pela Internet,através do site www.portalzuk.com.br, em 
PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$715.433,22 (setecentos e quinze mil, quatrocentos e trinta e 
três reais e vinte e dois centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade já consolidada em nome do credor Fiduciário, 
constituído por Lote de terreno número 15-A (quinze-A), da quadra "A" (letra a), do Bairro Jardim Vera Cruz, no Município de 
Contagem/MG, com área de 145,75m2, mais ou menos, limites e confrontações de acordo com a planta respectiva, e da casa nº 
25, nele edificada, com todas as suas benfeitorias, instalações e demais pertences.Av.3 - Para constar que o imóvel passa ter a 
seguinte descrição: Casa Residencial Geminada, situada a rua Felix Francisco Chamom, 25, Bairro Jardim Vera Cruz, com todas 
as suas instalações, benfeitorias e pertences com área de 55,91m2, e seu respectivo terreno com área total de 145,75m2, mais 
ou menos, constituído pelo lote15 A da quadra "A", com as suas medidas e confrontações de acordo com a planta respectiva. 
Imóvel objeto da matrícula nº 45.649 do Oficial de Registro de Imóveis de Contagem/MG.Observação: Ocupado. 
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único, da lei9.514/97.Caso não haja licitante em 
primeiro leilão, fica desde já designado o dia 29 de abril de 2024, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO 
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 463.914,70(quatrocentos e sessenta e três mil, novecentos e quatorze 
reais e setenta centavos).Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site 
www.portalzuk.com.bre se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 
01(uma) hora, antes do início do leilão, não sendo aceitas habilitações após esse prazo.O envio de lances on-line se dará 
exclusivamente através do www.portalzuk.com.br , respeitado o lance mínimo e o incremento estabelecido, na disputa pelo lote 
do leilão.A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se encontra, e eventual 
irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto de regularização e os encargos 
junto aos órgãos competentes, correrão por conta do adquirente.O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na 
forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97,incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da 
realização dos leilões fiduciários,mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao 
endereço eletrônico,podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em 
garantia,exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida acrescida dos encargos e 
despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que outros interessados, já tenham 
efetuado lances, para o respectivo lote do leilão.O arrematante pagará no ato, à vista, o valor total da arrematação e a 
comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. A Ata de arrematação será firmada em até 05 dias da data 
do leilão e a Escritura Pública de Compra e Venda será lavrada em até 60 dias, em Tabelionato de Notas a ser indicado pela 
Credora Fiduciária.Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por desistência do arrematante, desfar-se-á a venda e 
será cobrada uma multa moratória no valor de 4% (quatro por cento) da arrematação para pagamento de despesas 
administrativas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a 
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32, além 
da inclusão do arrematante nos serviços de proteção ao crédito.O horário mencionado neste edital, no site do leiloeiro, catálogos 
ou em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF.Pelo presente, ficam intimados os 
alienantes fiduciantes: SCHANDY MIRANDA SANTOS e DANIELEGONÇALVES STANGHERLIN, já qualificados, ou seu 
representante legal ou procurador regularmente constituído, acerca das datas designadas para a realização dos públicos leilões, 
caso por outro meio não tenham sido cientificados.As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de 
outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de 
Leiloeiro Oficial. 

CONSÓRCIO DE SUPERVISÃO E APOIO PARARAENSE STRASUL
Constituição de Consórcio

O CONSÓRCIO DE SUPERVISÃO E APOIO PARARAENSE STRASUL, inscrito no CNPJ nº. 54.498.309/0001-
82, composto pelas empresas STRATA ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 38.743.357/0001-32 e PROSUL – PROJETOS, SUPERVISÃO E PLANEJAMENTO LTDA., pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº. 80.996.861/0001-00, informa a quem interessar possa, que arquivou seu 
registro de constituição na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG, sob o nº NIRE 3150024307-2 em 
27/03/2024 e tem por objetivo a execução, pelas CONSORCIADAS, de contrato para prestação de serviços técnicos 
de supervisão e apoio à fiscalização da execução de obras de implantação, restauração e/ou ampliação de capacidade 
e rodovias e obras de arte especiais, por produto, no âmbito da Superintendência Regional Oeste e a Diretoria Técni-
ca do DER/PR, relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023 DER/DT/SROESTE, GMMS Nº 1477/2023 (PE), 
realizado pelo DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ - DER/PR.

A Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa (FUNDEP) e o Hospital Risoleta 
Tolentino Neves (HRTN), no uso de suas atribuições, tornam pública a errata n 02 do 
Processo Seletivo Edital 01/2024. Informamos que a íntegra do arquivo será 
divulgada no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br.

FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

ANUNCIE NO

31 9 9959-2706 / 3469-2007

comercial@diariodocomercio.com.br
diariodocomercio.com.br

O ponto de encontro,

análise e debate sobre a 
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